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DECRETO N.º 000/2025 – De  11 de fevereiro de 2025. 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde. 

  
 

DANUZA RODRIGUES, Prefeita do Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis Municipal nº. 1560/2008, 
nº 2.042/2014, nº 2.263/2020 e  nº 2.378/2022; 
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º- Ficam designados os membros a seguir nominados, para comporem o Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, para o mandato de dois anos: 

 
 

 REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 
 

 I – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 Luiz Alex Kaminski – Membro Titular 

 Eliane Aparecida Castilho – Membro Suplente 
 

 II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 Sonia Aparecida Ribeiro – Membro Titular; 

 Françoice de Lima – Membro Suplente. 
 

III - Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura e do Abastecimento: 

 Alvir Tomacheuski – Membro Titular; 

 Gabriele Aparecida Bendlin – Membro Suplente. 
 

 IV - Representantes da Secretaria Municipal da Assistência Social: 

 Renata Cardoso – Membro Titular; 

 Jose Luis Dohopiati –Membro Suplente. 
 

 REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
 

 I - Representantes da Unidade Básica de Saúde Matos Costa: 

 Luciane Noronha de Freitas – Membro Titular 

 Lidiane Lourdes Freisleben – Membro Suplente 
 

II – Representantes dos Profissionais de Saúde (médico, enfermeiro ou Técnico em 

Enfermagem): 

Carlos Gilson Tomacheuski - -Membro Titular 

Daniela Coradassi Smeck – Membro Suplente 
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REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
 

 I - Representantes da Associação dos Apicultores de Matos Costa: 

 Zauri D’Ávila da Fonseca – Membro Titular; 

 Névio Miguel Perozzo – Membro Suplente. 
 

II – Representantes da Associação de Pais e Professores do Centro de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental Professora Ana Maria de Paula: 

Roberval RogerioInvernizzi – Membro Titular; 

Camila Carneiro – Membro Suplente. 
 

III - Representantes do Conselho da Pastoral da Saúde de Matos Costa: 

 Vanderléia Aparecida Farias França – Membro Titular; 

Angela Maria Cardoso – Membro Suplente. 
 

IV – Representantes do Clube da Amizade do Idoso: 

Antonio Silvestre Carneiro – Membro Titular; 

Valmi Regina Schena – Membro Suplente. 
 

V - Representantes do Lions Clube Matos Costa Região do Contestado: 

Elaine Cristina Castilho – Membro Titular; 

Rozeli Castilho Bendlin – Membro Suplente. 
 

VI - Representantes da Associação de Desenvolvimento da Microbacia União das Águas: 

Anastácia Hoflinger Bendlin – Membro Titular; 

Elson Leonir Marschalk - Membro Suplente. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contidas no DECRETO N.º 004/2023 – de 11 de janeiro de 2022. 

 
  
 Paço do Contestado, 11 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

DANUZA RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
 
 

 
 

PATRICIA APARECIDA SANDAK 

 Auxiliar Administrativo I 


